
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/19880 26216/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DU - DCHPA - DIVISÃO

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Proposta de classificação das Voltas de Macada e a respetiva proposta de zona especial de
proteção, como monumento de interesse municipal (conclusão do procedimento).

Submete-se à consideração do Executivo Municipal a proposta de classificação, como
monumento de interesse municipal das Voltas de Macada e a respetiva proposta de zona
especial de proteção, situadas na Rua das Antigas Voltas de Macada, Santana de Vimieiro,
4705-750 (União de Freguesias de Celeirós, Aveleda e Vimieiro), nos termos do disposto no
nº 3.do art.º 29º da Lei nº 107/2001, de 8 de setembro.
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 DMGT / DU / DCHPA [DIVISÃO DO CENTRO HISTÓRICO, PATRIMÓNIO E ARQUEOLOGIA]

_________________________________________________________________________

PROCESSO: 2024/400.10.404/1
REQUERENTE: Fundação Bracara Augusta (FBA)
Localização: Rua das Antigas Voltas de Macada, Santana de Vimieiro, 4705-750 (União de
Freguesias de Celeirós, Aveleda e Vimieiro)
ASSUNTO: Classificação das Voltas de Macada, sita na Rua das Antigas Voltas da Macada, na
freguesia de Santana de Vimieiro como Monumento de Interesse Municipal.
_________________________________________________________________________ 

 Informação técnica:

1. Através  da  publicação  do  edital  nº  ED/472/2024  da Câmara  Municipal  de  Braga,  foi 
determinada a abertura de procedimento de classificação como monumento de interesse 
municipal  das Voltas de Macada,  localizadas na Rua das Antigas Voltas de Macada, 
Santana de Vimieiro, 4705-750 (União de Freguesias de Celeirós, Aveleda e Vimieiro) e 
a promulgação do Edital nº 969/2024, publicado em Diário da Republica, 2ª Série, Nº 158 
de 16 de agosto de 2024;

1. Na sequência da publicação do edital referido no ponto anterior,  a Fundação Bracara 
Augusta  apresentou  uma  proposta  no  sentido  da  ampliação  da  zona  especial  de 
proteção do monumento, tendo a DCHPA formulado uma nova planta, ampliando a zona 
especial  de  proteção  inicialmente  proposta.  Não  se  registaram  outras  propostas  ou 
reclamações;

2. Decorrido o prazo de 45 dias, fixado nos termos do disposto no nº. 3 do Art.° 94° da Lei 
nº. 107/2001 de 8 de setembro, o Património Cultural, I.P não se pronunciou, pelo que o 
processo poderá seguir os trâmites legais;

3. Assim, estão reunidas as condições para nos termos do disposto no nº. 3 do Art.° 29° da 
Lei nº. 107/2001 de 8 de setembro, proferir a decisão final relativa à classificação das 
Voltas de Macada, sitas na Rua das Antigas Voltas de Macada, Santana de Vimieiro,  
4705-750 (União de Freguesias de Celeirós, Aveleda e Vimieiro), deste concelho, como 
monumento de interesse municipal, bem como a planta de localização com a respetiva 
proposta de zona especial de proteção;

4. Após aprovação final deverá proceder-se à publicação de edital, dando cumprimento ao 
disposto no Art.° 29° da Lei n.º 107/2001 de 8 de setembro, assim como a publicitação 
da decisão no Diário da República conforme disposto no Art.° 57° do Decreto-Lei  n.º 
309/2009 de 23 de outubro  e nos  termos do Art.°  56°  da  Lei  n.º  75/2013 de 12 de 
setembro;

5. De seguida deverá comunicar-se ao o Património Cultural, I.P conforme disposto no Art.° 
61° do Decreto-Lei n.º 309/2009 de 23 de outubro;

6. Posteriormente deverá publicar-se o edital, nos lugares de estilo e no Diário da República 
e proceder-se à sua divulgação no Portal do Município (DISIQ);

7. Após a publicação e divulgação referida no ponto 7, deverá voltar à DCHPA.
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DMGT-DU-DCHPA

REQ. CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA
CLASSIFICAÇÃO COMO IMÓVEL DE INTERESSE MUNICIPAL DAS VOLTAS DE MACADA

LUGAR DE MACADA - UF DE CELEIRÓS, VIMIEIRO E AVELEDA

PLANTA COM A DEFINIÇÃO DAS ÁREAS DE PROTEÇÃO

-

1:2000

JUNHO 2025

-

01
-

PLANTA TOPOGRÁFICA

-

IMÓVEL A CLASSIFICAR COMO DE INTERESSE MUNICIPAL

PROPOSTA DE ZONA ESPECIAL DE PROTEÇÃO A IMÓVEL DE INTERESSE MUNICIPAL
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